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resuMo: Este artigo analisa os dispositivos da 
Lei 14.010/2020, originário do Projeto de Lei 
1.179/2020, que cria um Regime Jurídico Emer
gencial em Direito Privado (RJET). A ideia origi
nal do projeto é de tratar de todos os principais 
temas de Direito Civil, constituindo a norma 
emergencial um “Mini Código Civil” para resolver 
os problemas em matéria privada decorrentes 
da pandemia de Covid19. Este artigo pretende 
analisar as principais regras constantes da nor
ma e suas repercussões jurídicas, levandose em 
conta a doutrina e a jurisprudência construída a 
respeito dos temas correlatos.

 
 
 
 
 
Palavras-chave: Direito Privado – Lei Emergen
cial de Direito Privado – Prazo de prescrição 
– Pessoa jurídica – Contratos – Direito de Famí
lia – Sucessão.

aBstract: This paper analyses the set of rules es
tablished on Law n. 14,010 of 2020, as originated 
from Bill n. 1,179 of 2020, which determined the 
Emergency and Temporary Legal Framework for 
relationships involving Private Law during the 
period of Covid19 pandemic in Brazil (Portu
guese acronym: RJET). The aim of such Law was 
to regulate the most relevant themes regarding 
relationships involving Private law. In this sense, 
Law 14,010 of 2020 should be interpreted as an 
additional set of rules to those on the Brazilian 
Civil Code in order to deal with the legal issues 
arising from the Covid19 pandemic, including 
those related to prescription and Inheritance 
Law. Based on legal scholarship and precedents, 
the paper intends to analyse the set of rules es
tablished on Law 14,010 of 2020 and its conse
quences.

keyworDs: Private Law – Coronavirus Act in 
Brazil – Prescription – Legal entities – Con
tracts – Family Law – Inheritance Law.

suMáRio: 1. Origem da proposta. Um pouco da história do Projeto de Lei 1.179/2020. 
2. Disposições gerais. Amplitude temporal da lei (Flávio Tartuce). 3. As regras quanto à 
prescrição e à usucapião (José Fernando Simão). 3.1. Introdução ao tema. 3.2. Efeitos 
do RJET sobre a prescrição e a decadência. 3.2.1. Os prazos prescricionais e decaden
ciais em curso até 12 de junho de 2020. 3.2.2. Os prazos prescricionais e decadenciais 
já ultimados em 11 de junho de 2020. 3.2.3. A questão da habilitação para o casamento. 
Casamento por procuração. 3.2.4. Os efeitos do RJET para a usucapião. 4. Pessoas jurí
dicas e regime concorrencial (Maurício Bunazar). 5. As regras contratuais constantes da 
Lei 14.010/2020. 6. O tratamento sobre o condomínio edilício (Flávio Tartuce). 7. Direito 
de Família (José Fernando Simão). 7.1. Introdução ao tema. 7.2. Prisão do devedor de ali
mentos. Uma solução provisória. 8. Direito das Sucessões (José Fernando Simão). 8.1. In
trodução ao tema. O prazo do art. 611 do CPC/2015. 8.2. A determinação de dilação dos 
prazos do art. 611 do CPC pelo RJET. 8.2.1. Para as mortes ocorridas entre 1º de fevereiro 
e 30 de outubro de 2020. 8.2.2. Para as mortes ocorridas antes de 1º de fevereiro de 2020. 
8.2.3. Efeitos práticos da “dilação” do prazo de abertura do inventário e da suspensão 
do prazo para sua conclusão. 9. A entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados 
(Maurício Bunazar). Conclusões. Bibliografia.



TaRTuCe, Flávio; siMão, José Fernando; BunazaR, Maurício. Comentários à Lei 14.010/2020, que  
cria um sistema emergencial de Direito Privado em tempos de pandemia de Covid19. 

Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 26. ano 8. p. 115152. São Paulo: Ed. RT, jan.mar./2021.

150 Revista de diReito Civil ContempoRâneo 2021 • RDCC 26

LGPD entrarão em vigor em 1o de agosto de 2021 e os demais dispositivos em 1o de janeiro 
de 2021. Ressalte-se que, a despeito do trâmite da Lei 14.010/2020, foi editada a Medida 
Provisória 859/2020, que pretendia estabelecer que os demais dispositivos da LGPD, além 
dos seus arts. 52 a 54, entraria em vigor em 3 de maio de 2021. De todo modo, o último con-
teúdo acabou por não ser convertido em lei, prevalecendo o texto do RJET.

Embora o adiamento tenha sido objeto de críticas por parte da doutrina, ele se jus-
tifica pela necessidade de preparação e adaptação de todos os agentes econômicos para 
a nova realidade imposta pela LGPD, especialmente quanto às duras sanções que estão 
previstas nessa norma jurídica.

ConClusões

O Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de direito privado 
é daquelas normas jurídicas que merecem bem mais elogios do que críticas. A comissão de 
juristas que idealizou o RJET foi animada por interesses verdadeiramente republicanos, 
destacando-se a preocupação com a segurança jurídica nas relações de direito privado.

Por outro lado, são de se lamentar alguns dos vetos presidenciais, cujas razões muitas 
vezes ou simplesmente não fazem sentido lógico, ou apresentaram justificativas que se-
riam atendidas caso não houvesse o veto, ou, ainda, se resumiram a um apelo genérico 
e não fundamentado ao amplíssimo conceito de interesse público. Felizmente, o Con-
gresso Nacional acabou por restabelecer algumas normas que tinham sido vetadas, no-
tadamente aquelas de natureza contratual. Não se pode negar que os dispositivos que 
entraram em vigor são fonte inegável de segurança jurídica e, consequentemente, de es-
tímulo à retomada das atividades econômicas.

Em suma, se possível fosse parafrasear Brás Cubas no derradeiro capítulo de nega-
tivas de suas Memórias póstumas, concluiríamos que, verificado o resultado final, em que 
pesem aos vetos iniciais, a Lei 14.010/2020 teve mais sobras – vantagens – do que mín-
guas – desvantagens.
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